
 

 

Modelo: ADG-05-01 - Página n.º 1 

 

EDITAL N.º 181/2023  

 

ASSUNTO: Início do procedimento administrativo para alteração ao Regulamento do Programa de 

Comparticipação ao Arrendamento do Município de Leiria 

 -----------Ana Margarida Félix Valentim, Vereadora com funções atribuídas nos domínios da habitação e do 

desenvolvimento social pelo Despacho n.º 20/2022, publicitado pelo Edital n.º 33/2022, ambos de 2 de 

março, no uso da competência prevista na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, delegada pelo referido despacho, e nos termos e para efeitos 

disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), torna público que a 

Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião realizada no dia 5 de setembro de 2023, deliberou, no uso da 

competência prevista na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do aludido Anexo I, dar início ao procedimento 

administrativo com vista à alteração do Regulamento do Programa de Comparticipação ao Arrendamento 

do Município de Leiria, considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------i) O Município de Leiria aprovou o Regulamento do Programa de Comparticipação ao Arrendamento 

do Município de Leiria, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 9 de setembro, através do 

Regulamento n.º 866/2016, que procedeu à implementação do Programa de Comparticipação ao 

Arrendamento do Município de Leiria, tendo em vista o apoio de famílias com dificuldades económicas em 

aceder ao mercado de arrendamento privado, constituindo-se como alternativa à habitação social, 

auxiliando na reorganização económico-social do agregado familiar e promovendo condições de 

habitabilidade adequadas à sua dimensão; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------ii) O Regulamento do Programa de Comparticipação ao Arrendamento do Município de Leiria, 

entretanto alterado, estabelece as condições de acesso e os critérios de atribuição de comparticipações 

para renda de casa, com o objetivo de assegurar que a mesma seja realizada de forma justa e rigorosa; ----  

 -----------iii) De entre as condições de acesso ao Programa de Comparticipação ao Arrendamento do 

Município de Leiria, conta-se a obrigatoriedade de os candidatos residirem na área do Município de Leiria 

há três ou mais anos em regime de permanência, conforme disposto no artigo 1.º e na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 7.º do referido regulamento; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------iv) Em consequência da pandemia COVID-19 e dos conflitos armados vividos na Ucrânia, e com a 

finalidade de apoiar um maior número de famílias que se encontravam com dificuldades no acesso ao 

arrendamento habitacional causadas pela redução de rendimentos, pela migração e pelo aumento da 

inflação, relevou-se imprescindível adequar o Regulamento do Programa de Comparticipação ao 

Arrendamento do Município de Leiria à realidade local e nacional, o que motivou a alteração do mesmo, 

consubstanciada na suspensão, excecional e temporária, da aplicação de parte do seu artigo 1.º, mais 

concretamente, a relativa ao período de residência dos candidatos em regime de permanência na área 

geográfica do concelho de Leiria; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------v) Neste seguimento, a continuidade do elevado fluxo migratório, bem como da inflação dos bens e 

serviços em geral tem causado o aumento do número de cidadãos que se encontram em situação de 

fragilidade económica e social e se debatem com dificuldades no acesso ao arrendamento habitacional; --  
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 -----------vi) Deste modo, torna-se premente proceder à quinta alteração do Regulamento do Programa de 

Comparticipação ao Arrendamento do Município de Leiria, com o propósito de continuar a apoiar um maior 

número de cidadãos que se encontram com dificuldades no pagamento da renda de uma habitação, 

independentemente do prazo de residência em regime de permanência na área geográfica do concelho de 

Leiria;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------vii) Para tal, a alteração proposta visa a supressão da condição relativa ao período de residência dos 

candidatos em regime de permanência na área geográfica do concelho de Leiria, prevista no artigo 1.º e na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento do Programa de Comparticipação ao Arrendamento do 

Município de Leiria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------viii) Fazendo a ponderação dos custos e benefícios de tal alteração, verifica-se que a concessão de 

apoio ao arrendamento, de caráter urgente e inadiável, a pessoas e agregados familiares a viver em situação 

de grave vulnerabilidade económica, independentemente do prazo de residência na área do concelho de 

Leiria em regime de permanência, irá mitigar os efeitos socioeconómicos causados pelo aumento da 

migração e da inflação. Os benefícios inerentes a esta medida afiguram-se potencialmente superiores aos 

custos, considerando que a mesma irá contribuir fortemente para uma melhoria das condições de acesso 

à habitação dos destinatários do Regulamento do Programa de Comparticipação ao Arrendamento do 

Município de Leiria. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -----------Mais torna público, de acordo com a referida deliberação camarária, que: -----------------------------------------  

 -----------a) Nos termos do disposto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 55.º do CPA, lhe foi delegada a direção do 

procedimento regulamentar; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------b) Foi fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicitação do início do 

procedimento na Internet, no sítio institucional do Município de Leiria, para a constituição de interessados 

e a apresentação de contributos para a alteração do regulamento, a efetuar mediante requerimento a si 

dirigido, na qualidade de responsável pela direção do procedimento, por correio eletrónico para cm-

leiria@cm-leiria.pt, ou por correio postal para Município de Leiria, Largo da República, 2414-006 Leiria, 

identificando devidamente o interveniente e o procedimento. ------------------------------------------------------------------------  

 -----------Para constar se lavrou o presente edital que, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do 

CPA, vai ser publicitado na Internet, no sítio institucional do Município de Leiria, em www.cm-leiria.pt. --------  

 

Leiria, 8 de setembro de 2023. 

 

A Vereadora 

(Por delegação – Despacho n.º 20/2022, 

publicitado pelo Edital n.º 33/2022, ambos de 2 de março) 

 

 

 

Ana Valentim 
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